
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAí

DECRETO N'.28.911. DE 17 DE MARCO DE 2o20

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 20 19, ART. 4'. # I'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DA DESPESA COM A AQUISIÇÃO DE TELA DE
ARAME GALVANIZADO PARA USO NA MANUTENÇÃO EM DIVERSAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO
REF. SOLICITAÇÃO 334 UNIDADE DE GESTÃO DE iNFRAEST. E Serviços PÜBLTCOS

PEDIDO KEQUisiÇÃ0 755.594 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO AD[CIONAI
StJPLEMENTAR DE RS 56.960.00 (CiNQÜKNTA E SEIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS) NA(S)
DOTAÇ.'tO(ÕES)

la.O1.18.541 .0186.2160 MANUTENCÃO E CONTER\ACHO DE PR.\CAS. PAROUES E JARDINS
3.90.30.00 NÍATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRI.\

RS 56.960.oo

TOTAL....li$ ;6 .96 o ,0( )

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TF.ATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l
VIGENTE:

ANULAÇÃO P.\liCIAI, DA(S) SEGUINTE(S) DOI'AÇÃO(ÕE.S) DO ORÇADll:NTO

LO.O1.]8.541.0186.2160 MANUTENCÃO E CONSERXACÃO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JUKjOiCA

000o PROPRIA
RS 56 .96 o .O O

TOTAL....}iS 56.960.00 /

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PtJBLICAÇÃO



PU13LICADO E REGISTRADO N,\
MUNICÍPIO DEJUNDIAI.AO(S)[
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